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SUPERINTENDÊNCIA 

 

DESIGNAÇÃO  

 

Portaria-SEI nº 78, de 19 de fevereiro de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário de Brasília, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 
no Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, RESOLVE:  

Art. 1º Designar equipe para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 
04/2024, firmado com a empresa GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E 
SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA, inscrita 
no CNPJ 00.029.372/0002-21, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE 01 
(UM) EQUIPAMENTO GAMA CÂMARA (CÂMARA CINTILOGRAFICA) 
TIPOSPECT, a fim de atender as necessidades do Hospital Universitário de 
Brasília, os seguintes colaboradores: 

FUNÇÃO NOME SIAPE  EMAIL  
TELEFON

E 
LOTAÇÃ

O 

GESTOR 
TITULAR 

Maress
a 
Aguiar 
de 
Souza 

225538
0 

maressa.souza@ebserh.gov
.br 

2028 5316 UDE 

GESTOR 
SUPLENT
E 

Flavio 
Andrad
e de 
Souza  

213640
8 

flavio.andrade@ebserh.gov.
br 

2028 5316 UDE 

FISCAL 
TÉCNICO 
TITULAR 

Diego 
August
o 
Queijo 

216669
6 

diego.queijo@ebserh.gov.br 2028 5316 UDE 

FISCAL 
TÉCNICO 
SUPLENT
E 

Jose 
Charles 
Batista 
Dos 
Santos 

223276
1 

josecharles@ebserh.gov.br 2028 5327 UDE 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 
obrigações pactuadas, além de: 
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     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 

     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 

     III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

     IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento 
do contrato; 

     V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do 
material contratado; 

     VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 
documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

     VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 

     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 

     III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas 
integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas 
Cláusulas Contratuais; 

     IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, 
eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o 
cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a 
necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a 
aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

     V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 
execução, por parte da Contratada; 

     VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo de 
Referência; 
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     VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 
justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

     VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo 
parecer conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 
execução dos serviços, como Termo de Recebimento Provisório e Termo de 
Recebimento Definitivo; 

     IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado 
fora das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal 
apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Requisitante auxiliar o Gestor, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 

     III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas 
integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas 
Cláusulas Contratuais; 

     IV. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando 
certificação quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou 
dificultar a execução, por parte da Contratada; 

     V. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo de 
Referência; 

     VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 
justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

     VII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 
execução dos serviços, como Termo de Recebimento Definitivo; 

     VIII. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado 
fora das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal 
apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Termo de 
Referência e no Contrato. 
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Art. 5º Compete ao Fiscal Administrativo: 

     I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, 
supervisionando sua execução orçamentária; 

     II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do 
envio da fatura para pagamento; 

     III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, 
encontra-se na forma estabelecida no contrato; 

     IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma 
convencionada no instrumento contratual; 

     V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas 
à observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de 
execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 

     VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 
encaminhados pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as 
condições estabelecidas no contrato. 

     VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração 
contratual. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no 
artigo 1º desta Portaria - SEI, a contar da solicitação de designação da equipe de 
fiscalização contratual. 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Portaria-SEI nº 101, de 26 de fevereiro de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário de Brasília, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 
2019, publicada no Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, 
RESOLVE:  

Art. 1º Designar equipe para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 
11/2022 e Termo de Comodato nº 14/2022, firmado com a empresa LIFEMED 
INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES 
S.A, inscrita no CNPJ nº 02.357.251/0001-53, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPOS DE BOMBA DE 
INFUSÃO COM CESSÃO EM REGIME DE COMODATO DE BOMBAS DE 
INFUSÃO PARA INFUSÃO DE DIETA ENTERAL e BOMBAS PARA INFUSÃO 
DE SOLUÇÕES PARENTERAIS, a fim de atender às necessidades do Hospital 
Universitário de Brasília, os seguintes colaboradores: 
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Nome 
Matrícul

a 
E-mail Função Lotação 

Rosilene 
Soares 

de 
Morais 

3302887 
rosilene.morais@ebserh.gov.b

r 
Gestor 
Titular 

Unidade de 
Almoxarifado 
e Controle de 

Estoques 

Márcia 
Fabrícia 
Mendes 
de Assis 

2288921  marcia.assis@ebserh.gov.br 
Gestor 

Substitut
o 

Setor de 
Abasteciment

o 
Farmacêutico 

e 
Suprimentos 

Elionai 
da Silva 
Lisboa 

1122688 elionai.lisboa@ebserh.gov.br 
Fiscal 

Técnico 
Titular 

Unidade de 
Almoxarifado 
e Controle de 

Estoques 

Genivald
o de 
Lima 

Soares 

3260905 
genivaldo.soares@ebserh.gov

.br 

Fiscal 
Técnico 
Substitut

o 

Unidade de 
Almoxarifado 
e Controle de 

Estoques 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 
obrigações pactuadas, além de: 

     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 

     III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

     IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito 
cumprimento do contrato; 

     V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do 
material contratado; 

     VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos 
serviços contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência 
deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

     VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
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     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 

     III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas 
integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas 
Cláusulas Contratuais; 

     IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, 
eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o 
cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a 
necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a 
aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

     V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando 
certificação quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou 
dificultar a execução, por parte da Contratada; 

     VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo de 
Referência; 

     VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos 
serviços contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando 
e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

     VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo 
parecer conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 
execução dos serviços, como Termo de Recebimento Provisório e Termo de 
Recebimento Definitivo; 

     IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado 
fora das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal 
apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Requisitante auxiliar o Gestor, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 
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     III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas 
integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas 
Cláusulas Contratuais; 

     IV. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando 
certificação quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou 
dificultar a execução, por parte da Contratada; 

     V. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo de 
Referência; 

     VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos 
serviços contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando 
e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

     VII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo 
parecer conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 
execução dos serviços, como Termo de Recebimento Definitivo; 

     VIII. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado 
fora das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal 
apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Termo de 
Referência e no Contrato. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Administrativo: 

     I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, 
supervisionando sua execução orçamentária; 

     II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes 
do envio da fatura para pagamento; 

     III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, 
encontra-se na forma estabelecida no contrato; 

     IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma 
convencionada no instrumento contratual; 

     V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, 
relativas à observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos 
de execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a 
ser solicitados; 

     VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 
encaminhados pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as 
condições estabelecidas no contrato. 
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     VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração 
contratual. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no 
artigo 1º desta Portaria - SEI, a contar da solicitação de designação da equipe de 
fiscalização contratual. 

Art. 7º - Esta Portaria substitui a Portaria-SEI nº 526, de 11 de julho de 2022. 

Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Portaria-SEI nº 102, de 28 de fevereiro de 2024 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, 
no uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 
2019, publicada no Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 
09/01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º- Designar Jackeline da Silva Vargas Fluhr, matrícula SIAPE nº 2247752, 
substituto do cargo de Chefe da Unidade de Oncologia do Hospital Universitário 
de Brasília (HUB-UnB/EBSERH), no período de 26 de fevereiro a 03 de março de 
2024. 

Art. 2º - Convalidar os atos do Chefe substituto da Unidade de Oncologia do 
Hospital Universitário de Brasília pelo período de 26 de fevereiro de 2024 até a 
data de publicação desta Portaria. 

Art. 3º - Revogar a Portaria - SEI 69, 15 de fevereiro de 2024, Boletim de Serviço 
nº 631, publicado em 19 de fevereiro de 2024. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Portaria-SEI nº 103, de 29 de fevereiro de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário de Brasília, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 
2019, publicada no Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, 
RESOLVE:  

Art. 1º Designar equipe para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 
18/2021, firmado com a empresa  SMARTER ENGENHARIA EIRELI, inscrita no 
CNPJ nº 34.228.416/0001-83 cujo objeto é a Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços comuns de engenharia, de 
demolição, conserto, instalação, montagem, reparação e adaptação, nos 
sistemas, equipamentos e nas instalações, incluindo o fornecimento de 
materiais, peças, equipamentos e mão de obra nas dependências do HUB 
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(Hospital Universitário de Brasília), a fim de atender às necessidades do Hospital 
Universitário de Brasília, os seguintes colaboradores: 

Nome 
Comple

to 

Matrícu
la 

SIAPE 
E-mail Lotação Função 

Matheus 
Henriqu

e 
Rodrigu

es 
Sobrinh

o  

125156
6 

sobrinho.matheus@ebserh.go
v.br 

Setor de 
Infraestrut
ura Física 

Gestor Titular 

Dannylv
an 

Carvalh
o 

Guimarã
es 

328849
2 

dannylvan.guimaraes@ebserh
.gov.br 

Setor de 
Infraestrut
ura Física 

Gestor Suple
nte  

Dannylv
an 

Carvalh
o 

Guimarã
es 

328849
2 

dannylvan.guimaraes@ebserh
.gov.br 

Setor de 
Infraestrut
ura Física 

Fiscal 
Técnico 
Titular - 

Engenharia 
Civil 

Camilla 
Silva 

Almeida 
de 

Oliveira  

314022
7 

oliveira.camilla@ebserh.gov.br 
Setor de 

Infraestrut
ura Física 

Fiscal 
Técnico 
Titular - 

Engenharia 
Civil 

André 
Bisinoto 
Matias 

208180
9 

andre.matias@ebserh.gov.br 
Setor de 

Infraestrut
ura Física 

Fiscal 
Técnico 
Titular - 

Engenharia 
Elétrica 

Francisc
o Diego 

Vidal 
Bezerra 

328334
2 

francisco.vidal@ebserh.gov.br 
Setor de 

Infraestrut
ura Física 

Fiscal 
Técnico 
Titular - 

Engenharia 
Mecânica 

Afonso 
Barros 
Dias 

Júnior 

120276
1 

afonso.dias@ebserh.gov.br 
Setor de 

Infraestrut
ura Física 

Fiscal 
Técnico 

Suplente - 
Engenharia 
Mecânica 

Ana 
Carolina 

330772
0 

zanon.ana@ebserh.gov.br 
Setor de 

Infraestrut
ura Física 

Fiscal 
Técnico 
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Nome 
Comple

to 

Matrícu
la 

SIAPE 
E-mail Lotação Função 

Padilha 
Zanon  

Titular - 
Arquitetura 

Amaro 
Mylius 

325629
6 

amaro.mylius@ebserh.gov.br 
Setor de 

Infraestrut
ura Física 

Fiscal 
Técnico 
Titular - 

Arquitetura 

Cleber 
Jose da 
Cunha  

187253
3 

cleber.cunha@ebserh.gov.br 

Unidade 
de Saúde 
Ocupacion

al e 
Segurança 

do 
Trabalho  

Fiscal 
Técnico  Titul

ar  - 
Segurança do 

Trabalho 

Thiago 
Alves 

Trindade
  

239703
5 

thiago.trindade@ebserh.gov.b
r 

Unidade 
de Saúde 
Ocupacion

al e 
Segurança 

do 
Trabalho  

Fiscal 
Técnico 

Suplente - 
Segurança do 

Trabalho  

André 
Machad

o de 
Araújo 
Lima 

330315
5 

andre.lima.1@ebserh.gov.br 
Setor de 

Infraestrut
ura Física 

Fiscal 
Administrativo 

Titular 

Tatiane 
Narla 

Aparecid
a Cruz 
Maciel 

326018
4 

tatiane.cruz@ebserh.gov.br 
Setor de 

Infraestrut
ura Física 

Fiscal 
Administrativo 

Suplente 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 
obrigações pactuadas, além de: 

     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 

     III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

     IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito 
cumprimento do contrato; 
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     V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do 
material contratado; 

     VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos 
serviços contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência 
deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

     VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 

     III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas 
integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas 
Cláusulas Contratuais; 

     IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, 
eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o 
cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a 
necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a 
aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

     V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando 
certificação quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou 
dificultar a execução, por parte da Contratada; 

     VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo de 
Referência; 

     VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos 
serviços contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando 
e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

     VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo 
parecer conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 
execução dos serviços, como Termo de Recebimento Provisório e Termo de 
Recebimento Definitivo; 
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     IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado 
fora das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal 
apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Requisitante auxiliar o Gestor, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 

     III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas 
integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas 
Cláusulas Contratuais; 

     IV. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando 
certificação quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou 
dificultar a execução, por parte da Contratada; 

     V. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo de 
Referência; 

     VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos 
serviços contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando 
e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

     VII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo 
parecer conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 
execução dos serviços, como Termo de Recebimento Definitivo; 

     VIII. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado 
fora das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal 
apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Termo de 
Referência e no Contrato. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Administrativo: 

     I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, 
supervisionando sua execução orçamentária; 

     II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes 
do envio da fatura para pagamento; 
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     III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, 
encontra-se na forma estabelecida no contrato; 

     IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma 
convencionada no instrumento contratual; 

     V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, 
relativas à observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos 
de execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a 
ser solicitados; 

     VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 
encaminhados pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as 
condições estabelecidas no contrato. 

     VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração 
contratual. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no 
artigo 1º desta Portaria - SEI, a contar da solicitação de designação da equipe de 
fiscalização contratual. 

Art. 7º - Esta Portaria substitui a Portaria-SEI nº 37, de 29 de janeiro de 2024. 

Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Portaria-SEI nº 104, de 29 de fevereiro de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário de Brasília, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 
2019, publicada no Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, 
RESOLVE:  

Art. 1º Designar equipe para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 
33/2023, firmado com a empresa  ENGEMIL - ENGENHARIA, 
EMPREENDIMENTOS,MANUTENCAO E INSTALACOES LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 04.768.702/0001-70 cujo objeto é a contratação de empresa para 
prestação de serviços comuns de engenharia para substituição de 
impermeabilização e de telhamento, com fornecimento de mão de obra, 
ferramentas, equipamentos, instrumentos e materiais, para sanar infiltrações 
existentes nas coberturas dos prédios da unidade I, da unidade II e da 
administração do Hospital Universitário de Brasília – HUB, a fim de atender às 
necessidades do Hospital Universitário de Brasília, os seguintes colaboradores: 
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Nome 
Complet

o 

Matrícu
la 

SIAPE 
E-mail Lotação Função 

André 
Machado 

de 
Araújo 
Lima 

330315
5 

andre.lima.1@ebserh.gov.br 
Setor de 

Infraestrut
ura Física 

Gestor 
Titular 

Camilla 
Silva 

Almeida 
de 

Oliveira 

314022
7 

oliveira.camilla@ebserh.gov.br 
Setor de 

Infraestrut
ura Física 

Gestora 
Suplente 

Camilla 
Silva 

Almeida 
de 

Oliveira 

314022
7 

oliveira.camilla@ebserh.gov.br 
Setor de 

Infraestrut
ura Física 

Fiscal 
Técnico 
Titular - 

Engenharia 
Civil 

Dannylv
an 

Carvalho 
Guimarã

es 

328849
2 

dannylvan.guimaraes@ebserh.
gov.br 

Setor de 
Infraestrut
ura Física 

Fiscal 
Técnico 
Titular - 

Engenharia 
Civil 

André 
Bisinoto 
Matias 

208180
9 

andre.matias@ebserh.gov.br 
Setor de 

Infraestrut
ura Física 

Fiscal 
Técnico 
Titular - 

Engenharia 
Elétrica 

Afonso 
Barros 
Dias 

Júnior  

120276
1 

afonso.dias@ebserh.gov.br 
Setor de 

Infraestrut
ura Física 

Fiscal 
Técnico 
Titular - 

Engenharia 
Mecânica 

Juarez 
Gomes 

de 
Araújo 
Júnior 

208503
3 

juarez.araujo@ebserh.gov.br 

Unidade 
de Saúde 
Ocupacion

al e 
Segurança 

do 
Trabalho 

Fiscal 
Técnico 
Titular - 

Segurança 
do 

Trabalho 

Cleber 
José da 
Cunha 

187253
3 

cleber.cunha@ebserh.gov.br 

Unidade 
de Saúde 
Ocupacion

al e 
Segurança 

do 
Trabalho  

Fiscal 
Técnico 

Suplente - 
Segurança 

do 
Trabalho 
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Nome 
Complet

o 

Matrícu
la 

SIAPE 
E-mail Lotação Função 

Tatiane 
Narla 

Aparecid
a Cruz 
Maciel  

326018
4 

tatiane.cruz@ebserh.gov.br 
Setor de 

Infraestrut
ura Física 

Fiscal 
Administrati
vo Titular  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 
obrigações pactuadas, além de: 

     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 

     III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

     IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito 
cumprimento do contrato; 

     V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do 
material contratado; 

     VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos 
serviços contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência 
deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

     VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 

     III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas 
integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas 
Cláusulas Contratuais; 
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     IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, 
eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o 
cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a 
necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a 
aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

     V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando 
certificação quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou 
dificultar a execução, por parte da Contratada; 

     VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo de 
Referência; 

     VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos 
serviços contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando 
e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

     VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo 
parecer conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 
execução dos serviços, como Termo de Recebimento Provisório e Termo de 
Recebimento Definitivo; 

     IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado 
fora das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal 
apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Requisitante auxiliar o Gestor, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

     I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

     II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis aos contratos administrativos e suas alterações; 

     III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas 
integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas 
Cláusulas Contratuais; 

     IV. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando 
certificação quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou 
dificultar a execução, por parte da Contratada; 

     V. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo de 
Referência; 
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     VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos 
serviços contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando 
e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

     VII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo 
parecer conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 
execução dos serviços, como Termo de Recebimento Definitivo; 

     VIII. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado 
fora das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal 
apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Termo de 
Referência e no Contrato. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Administrativo: 

     I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, 
supervisionando sua execução orçamentária; 

     II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes 
do envio da fatura para pagamento; 

     III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, 
encontra-se na forma estabelecida no contrato; 

     IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma 
convencionada no instrumento contratual; 

     V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, 
relativas à observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos 
de execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a 
ser solicitados; 

     VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 
encaminhados pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as 
condições estabelecidas no contrato. 

     VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração 
contratual. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no 
artigo 1º desta Portaria - SEI, a contar da solicitação de designação da equipe de 
fiscalização contratual. 

Art. 7º - Esta Portaria substitui a Portaria-SEI nº 42, de 29 de janeiro de 2024. 

Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Portaria-SEI nº 105, de 29 de fevereiro de 2024 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, 
no uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 
2019, publicada no Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 
09/01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º- Designar Janinne Ferreira Batista, matrícula SIAPE nº 214****, substituto 
do cargo de Chefe da Unidade de Sistemas de Informação e Inteligência de 
Dados do Hospital Universitário de Brasília (HUB-UnB/EBSERH), no período de 
29 de fevereiro a 04 de março de 2024. 

Art. 2º - Convalidar os atos do Chefe Substituto da Unidade de Sistemas de 
Informação e Inteligência de Dados do Hospital Universitário de Brasília pelo 
período de 29 de fevereiro de 2024 até a data de publicação desta Portaria. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Portaria-SEI nº 106, de 29 de fevereiro de 2024 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, 
no uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 
2019, publicada no Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 
09/01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º- Designar Munique Parente, matrícula SIAPE nº 216****, substituto do 
cargo de Chefe da Divisão de Enfermagem do Hospital Universitário de Brasília 
(HUB-UnB/EBSERH), no período de 28 a 29 de fevereiro de 2024. 

Art. 2º - Convalidar os atos do Chefe substituto da Divisão de Enfermagem do 
Hospital Universitário de Brasília pelo período de 28 de fevereiro de 2024 até a 
data de publicação desta Portaria. 

Art. 3º - Revogar a Portaria - SEI 679, de 12 de novembro de 2021, Boletim de 
Serviço nº 473, publicado em 17 de novembro de 2021. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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TORNAR PÚBLICO  

Portaria-SEI nº 107, de 01 de março de 2024 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, 
no uso de suas atribuições legais e estatuárias, conforme Portaria de Nomeação nº 
21, de 1 de fevereiro de 2017, da EBSERH, publicada no DOU Nº 24, de 2 de 
fevereiro de 2017, e considerando a delegação de competências prevista pela 
Portaria SEI nº 08, 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço SEDE 
nº 518, de 09 de janeiro de 2019, e considerando: 

O projeto 103 do PDE 2021-2023 referente ao Fortalecimento da Gestão de 
Pesquisas no HUB-UnB. 

RESOLVE: 

Art. 1º - TORNAR PÚBLICO o Portfólio de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação 
(PD&I) do HUB-UnB - 36879385. 

Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Portaria-SEI nº 108, de 01 de março de 2024 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, 
no uso de suas atribuições legais e estatuárias, conforme Portaria de Nomeação 
nº 21, de 1 de fevereiro de 2017, da EBSERH, publicada no DOU Nº 24, de 2 de 
fevereiro de 2017, e considerando a delegação de competências prevista pela 
Portaria SEI nº 08, 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço SEDE 
nº 518, de 09 de janeiro de 2019, RESOLVE:  

Art. 1º - TORNAR PÚBLICO o Edital nº01/2024 para o processo seletivo de 
liberação de vagas para participação em pós-graduação do tipo strictu sensu de 
livre escolha. 

Edital: Acesse aqui 

Formulário de Solicitação de Participação em Pós-Graduação: Acesse aqui 

Termo de Compromisso e confidencialidade: Acesse aqui 

Ficha de inscrição: Acesse aqui 

Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

(Assinado eletronicamente) 
ELZA FERREIRA NORONHA 

Superintendente do HUB-UnB/Ebserh 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52219253&id_procedimento_atual=52217151&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000868&infra_hash=56b815da2f587dd9626459c83aa775e3acc431990ff0e312bd1940f55aaa6153
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-centro-oeste/hub-unb/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/Links%20-%20BS/sei_sede-36888717-edital-sei.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-centro-oeste/hub-unb/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/Links%20-%20BS/sei_sede-36890072-solicitacao-sei.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-centro-oeste/hub-unb/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/Links%20-%20BS/termodecompromisso.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-centro-oeste/hub-unb/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/Links%20-%20BS/Ficha%20de%20inscricao.pdf

